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3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da
decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1. Na forma prevista no Edital nº 02/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 12, DE 16 DE JUNHO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE Nº 02/2020 - EBSERH/ NACIONAL/ HULW-UFPB

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 02/2020 - EBSERH/ Nacional/ HULW-UFPB, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), Hospital Universitário Lauro
Wanderley da Universidade Federal da Paraíba (HULW-UFPB), conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. MÉDICO - PLANTONISTA: (Amplo) José Izidoro Tavares Neto; Adriano

Rodrigues Silva; Karenina Fabricia De Vasconcelos Rabelo Lemos; Juliano Maciel Pereira
1.2. MÉDICO - PLANTONISTA: (PNP) Rodrigo Prado De Farias
2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 No dia 18/06/2020, conforme horário de agendamento enviado por e-mail,

Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Lauro Wanderley da Universidade
Federal da Paraíba - HULW/UFPB, Campus I, S/N - Cidade Universitária - João Pe s s o a / P B,
para entrega de currículo e apresentação dos documentos necessários para contratação
constantes no edital e no link, (http://www2.ebserh.gov.br/web/portal-
ebserh/documentos-para-contratacao) e de toda a documentação comprobatória de títulos
e experiência profissional que foram informados na inscrição.

2.2. No dia 22/06/2020, conforme horário de agendamento enviado por e-mail,
no mesmo endereço, para realização para realização do Exame Admissional, e a aferição da
veracidade da autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso
necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1 Na forma prevista no Edital nº 02/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 13, DE 16 DE JUNHO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE Nº 02/2020 - EBSERH/ NACIONAL/ HU-UFS

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 02/2020 - EBSERH/ Nacional/ HU-UFS, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no Hospital Universitário da
Universidade Federal de Sergipe - HU-UFS, conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. TÉCNICO EM FARMÁCIA: (Amplo) Maria Selma Marques Cavalcante; Gercia

Maria Nascimento Fraga
1.2. TÉCNICO EM FARMÁCIA: (PNP) Francisco Bispo Dos Santos
2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 No dia 18/06/2020, conforme horário de agendamento enviado por e-mail,

Sala da Divisão de Gestão de Pessoas, Prédio da Administração do Hospital Universitário de
Sergipe, localizado na Rua Cláudio Batista Nº 505 - Bairro Palestina, Aracaju/SE, para
entrega de currículo e apresentação dos documentos necessários para contratação
constantes no edital e no link, (http://www2.ebserh.gov.br/web/portal-
ebserh/documentos-para-contratacao) e de toda a documentação comprobatória de títulos
e experiência profissional que foram informados na inscrição.

2.2. No dia 22/06/2020, conforme horário de agendamento enviado por e-mail,
no mesmo endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1. Na forma prevista no Edital nº 02/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 14, DE 16 DE JUNHO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE Nº 02/2020 - EBSERH/ NACIONAL/ HC-UFG

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 02/2020 - EBSERH/ Nacional/ HC-UFG, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no HC-UFG - Hospital das Clínicas da
Universidade Federal de Goiás, conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. MÉDICO - PLANTONISTA: (Amplo) Bruno Alves Leite; Lucas Da Costa Cirilo;

Fernando Magalhães E Silva; Patricia Kelly Correia Guedes; Luccas Fernandes Queiroz;
Thales Soares Santos De Macêdo; Dkaion Vilela De Jesus; Mariana Montalvao Silvestre

2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 No dia 18/06/2020, conforme horário de agendamento enviado por e-mail,

na Divisão de Gestão de Pessoas, Primeira Av. S/N Setor Leste Universitário, Goiânia/GO,
para entrega de currículo e apresentação dos documentos necessários para contratação

constantes no edital e no link, (http://www2.ebserh.gov.br/web/portal-
ebserh/documentos-para-contratacao) e de toda a documentação comprobatória de títulos
e experiência profissional que foram informados na inscrição.

2.2. No dia 22/06/2020, conforme horário de agendamento enviado por e-mail,
no mesmo endereço, para realização para realização do Exame Admissional, e a aferição da
veracidade da autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso
necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a). Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b). Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1 Na forma prevista no Edital nº 02/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 177, DE 16 DE JUNHO DE 2020
CONCURSO PÚBLICO Nº 2/2016 - EBSERH/HUAC-UFCG

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO - SUB JUDICE

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação (Sub Judice) do Concurso Público nº
02/2016, em cumprimento ao disposto no Processo nº 0805193-29.2017.4.05.8200 do
Tribunal Regional Federal da 5ª Região, da candidata Daniele Ferreira Rodrigues, cargo
Fisioterapeuta, com lotação no Hospital Universitário Alcides Carneiro HU AC - U FCG .

1. A candidata relacionada neste edital deverá comparecer:
2.1. No dia 19/06, às 8h30, à Divisão de Gestão de Pessoas do HUAC - UFCG,

localizado na rua Dr. Carlos Chagas S/N, São José, para apresentação da habilitação
específica dos requisitos dos cargos (original e cópia); entrega de currículo, dos
documentos necessários para sua contratação (original e cópia), de dados cadastrais;
impressão da consulta de situação regular dos dados de qualificação cadastral on-line do E-
Social feita no site: http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-
cadastral.

2.1.1. A apresentação dos documentos poderá ser efetuada por procuração
registrada em cartório.

2.2. No dia 22/06, até às 9h, comparecer ao Laboratório de Análises Clínicas do
HUAC - UFCG, para realização da Coleta de Sangue e Exames Laboratoriais. O candidato
deverá comparecer em jejum.

2.3. No dia 23/06 a partir das 08h, comparecer ao Serviço de Saúde
Ocupacional e Segurança do Trabalho - SOST, localizado no Pronto Atendimento do
Hospital, para realização do Exame Admissional e entrega da cópia da Carteira de
Vacinação.

2.4. No dia 23/06, comparecer às 15h, na Divisão de Gestão de Pessoas do
HUAC, para conhecimento dos horários de trabalho; assinatura do contrato de trabalho e
entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social; e atividades de integração.

3. A ausência da candidata nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão da candidata do presente concurso público.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 262, DE 16 DE JUNHO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE Nº 01/2020 - EBSERH/ NACIONAL/ HULW-UFPB

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ HULW-UFPB, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à
população no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), Hospital Universitário
Lauro Wanderley da Universidade Federal da Paraíba (HULW-UFPB), conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. ENFERMEIRO: (Amplo) Danielle Martins Do Nascimento Oliveira
1.2. ENFERMEIRO: (PNP) Neirilanny Da Silva Pereira
1.3. ENFERMEIRO - TERAPIA INTENSIVA: (Amplo) Vivianne Almeida Dore; Elza

Maria Marques Santana
1.4. ENFERMEIRO - TERAPIA INTENSIVA: (PNP) Ivoneide Batista Da Silva
1.5. MÉDICO - CLÍNICA MÉDICA: (Amplo) Kay France Da Costa Pontes; Carlo

Endrigo Bueno Nunes; Cristiane Chaves Pessoa
1.6. MÉDICO - CLÍNICA MÉDICA: (PNP) Fernanda Tavares De Melo

Cavalcanti
1.7. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (Amplo) Renilda Lemos Marcos; Gilselia

Lopes Da Costa; Aneli Carneiro De Oliveira Santiago; José Paulo Florentino Pereira;
Newmann Do Nascimento Ferreira Araújo; Adailza Félix Do Nascimento Silva; Alice Dantas
De Albuquerque

1.8. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (PCD) Fabio Jose Gomes Batista
1.9. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (PNP) Celi Coutinho Gomes De Deus; Maria

Da Luz Romualdo De Oliveira
2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 No dia 18/06/2020, conforme horário de agendamento enviado por e-

mail, Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Lauro Wanderley da
Universidade Federal da Paraíba - HULW/UFPB, Campus I, S/N - Cidade Universitária -
João Pessoa/PB, para entrega de currículo e apresentação dos documentos necessários
para contratação constantes no edital e no link, (http://www2.ebserh.gov.br/web/portal-
ebserh/documentos-para-contratacao) e de toda a documentação comprobatória de
títulos e experiência profissional que foram informados na inscrição.

2.2. No dia 22/06/2020, conforme horário de agendamento enviado por e-
mail, no mesmo endereço, para realização para realização do Exame Admissional, e a
aferição da veracidade da autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra
ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1 Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA
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